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PORTARIA Nº 1.018, DE 24 DE ABRIL DE 2024 
  

 
Concede ao servidor VITOR CHAGAS MATIAS, lotado na Secretaria 
Municipal de Defesa Civil, exercendo o cargo de Bombeiro Civil 
Municipal, 05 (cinco) dias de licença paternidade. 

 
 

CARLOS EDUARDO MARQUES NEGRÃO, Chefe de Gabinete do 
Prefeito Municipal, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto nº 1428, de 07 de abril de 1999, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º - Fica concedido a VITOR CHAGAS MATIAS, lotado na 
Secretaria Municipal de Defesa Civil, exercendo o cargo de Bombeiro Civil Municipal, 
Licença Paternidade de 05 (cinco) dias, no período de 01 a 05 de abril de 2024, de acordo 
com a Lei Complementar nº 387/2015, conforme processo administrativo nº 5969/2024 - 
PMI. 

 
 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2024. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e quatro dias do 

mês de abril de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 
 

CARLOS EDUARDO MARQUES NEGRÃO  
Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada na Secretária Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública 
 
 

  
 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo
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Portarias



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Terça-feira, 07 de maio de 2024 Ano VI | Edição nº 1791 | Página 4 de 20

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Av. Eduardo Aníbal Lourençon, 15 – Pq. das Vinhas – Itupeva / SP – CEP 13.295-000 – (11) 4591-8100 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.021, DE 25 DE ABRIL DE 2024 
 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 
Considerando o resultado do Concurso Público nº 04/2023, para admissão no cargo de Professor de 

Desenvolvimento Infantil, conforme Edital nº 024/2024 e Processo Administrativo nº 288/2024, 

classificada na 21ª colocação; 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR a Sra. FABIANA ORTIZ QUEIROZ, para ocupar o cargo de 

Professor de Desenvolvimento Infantil, provimento efetivo, Ambiente Organizacional Secretaria 

Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos P30 (trinta), com 

jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria 

Municipal de Educação, a partir da presente data. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e cinco dias do mês 

de abril de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 1.022, DE 25 DE ABRIL DE 2024 
 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 
Considerando o resultado do Concurso Público nº 03/2022, para admissão no cargo de Professor de 

Educação Básica na especialidade de Música, conforme Edital nº 013/2024 e Processo Administrativo 

nº 285/2024, classificada na 4ª colocação; 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR a Sra. IRENE ALVES DE SOUZA PEREIRA, para ocupar o 

cargo de Professor de Educação Básica na especialidade de Música, provimento efetivo, Ambiente 

Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, padrão de 

vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas 

atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente data. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e cinco dias do mês 

de abril de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 1.023, DE 25 DE ABRIL DE 2024 
  
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais; 

 

Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 

que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público de 

caráter efetivo: e, 

 
Considerando o resultado do Concurso Público nº 03/2022, para admissão no cargo de Professor de 

Educação Básica na especialidade de Música, conforme Edital nº 013/2024 e Processo Administrativo 

nº 285/2024, classificado na 5ª colocação; 

 
RESOLVE: 

 
NOMEAR o Sr. FELIPE DANIEL LIMA BATISTA, para ocupar o cargo de 

Professor de Educação Básica na especialidade de Música, provimento efetivo, Ambiente 

Organizacional Secretaria Municipal de Educação, Classe H, Nível de Capacitação I, padrão de 

vencimentos P30 (trinta), com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, para exercer suas 

atribuições junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir da presente data. 

 

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e cinco dias do mês 

de abril de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública desta 

Prefeitura Municipal, na mesma data. 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 1.044, DE 29 DE ABRIL DE 2024 
 

 

Concede a servidora ROSINEI VIESBA CAPELLETTE, ocupante do 
cargo público de Agente de Políticas Sociais – Merendeira, licença 
para tratar de interesses particulares sem remuneração, pelo período 
de 02 (dois) anos. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 
1990, FAZ SABER que: 

 
 

Artigo 1º - Fica concedido a servidora ROSINEI VIESBA 
CAPELLETTE, RG nº 242536591 SSP/SP, CPF 116.058.528-80, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, ocupante do cargo público de Agente de Políticas Sociais - 
Merendeira, licença para tratar de interesses particulares sem remuneração, pelo período de 
02 (dois) anos, a partir de 06 de maio de 2024, nos termos do art. 157, da Lei Complementar 
nº 387, de 11 de novembro de 2015, conforme processo administrativo nº 5233/2024 - PMI. 
 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 06 de maio de 2024. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e nove dias do 

mês de abril de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
 Prefeito Municipal 

 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 

 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 1.040, DE 26 DE ABRIL DE 2024 
 
 
Fica prorrogado por mais 02 (dois) anos, os efeitos da Portaria n° 
7593, de 05 de maio de 2022, que concedeu licença sem 
remuneração para tratar de interesses particulares a servidora 
Amanda Cristina Bueno Zechin. 
 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que:  

 
Artigo 1º - Fica prorrogado por mais 02 (dois) anos, os efeitos da 

Portaria n° 7593, de 05 de maio de 2022, que concedeu licença sem remuneração para 
tratar de interesses particulares a servidora AMANDA CRISTINA BUENO ZECHIN, RG nº 
40.646.679-8 SSP/SP, CPF 224.825.318-45, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica – Educação Física, conforme 
processo administrativo nº 6005/2024 apenso ao 5362/2022 – PMI. 

 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 01 de maio de 2024. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 

mês de abril de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 1.041, DE 26 DE ABRIL DE 2024 
 

 
EXONERA a pedido SHEYLA MERLIN, ocupante da função pública 
de Professor de Educação Básica I – Educação de Jovens e Adultos 
(EJA), lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 
1990, FAZ SABER que:  
 
 
Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir da presente data, a 

funcionária pública SHEYLA MERLIN, RG nº 25.364.483-5, CPF nº 253.009.488-89, 
ocupante da função pública de Professor de Educação Básica I – Educação de Jovens e 
Adultos (EJA), lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 
Artigo 2º - Fica declarado vago a função pública de Professor de 

Educação Básica I – Educação de Jovens e Adultos (EJA), junto a Secretaria Municipal de 
Educação. 

   

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias 

do mês de abril de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 

    RAFAEL CARBONARI BATISTA 
     Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 1.042, DE 29 DE ABRIL DE 2024 
 

 
Exonera do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, 
APARECIDO DOS REIS, por motivo de aposentadoria concedida 
pelo INSS. 

 
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 1990, 
FAZ SABER que: 

 
RESOLVE:   
 

  
Artigo 1º - EXONERAR do Quadro de Pessoal da Prefeitura 

Municipal, APARECIDO DOS REIS, RG nº 200678620 SSP/SP, CPF 096.829.608-43, 
ocupante da função pública de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Manutenção da Cidade, por motivo de aposentadoria concedida pelo INSS, 
conforme Emenda Constitucional nº 103 de 12 de novembro de 2019, artigo 37, § 14. 

    
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

contando seus efeitos a partir de 30 de abril de 2024. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e nove dias 

do mês de abril de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal 

 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra. 
 
 
 
 

 
RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 1.045, DE 29 DE ABRIL DE 2024 
 
 

Dispõe sobre autorização para servidor dirigir veículos da frota. 

 
 
 ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que:  

 

 Artigo 1º - Fica AUTORIZADO o(a) servidor(a) CAMILA POLO NAVARRO 

CUNHA, portador do RG nº 30725840  SSP/SP, CPF 222.602.018-73, ocupante do cargo de 

Assessor de Departamento, lotada na Secretaria Municipal de Gestão Pública, dirigir os veículos da 

frota da Prefeitura Municipal quando necessário, nos seguintes termos: 

 

   A utilização do veículo da prefeitura se destina única e exclusivamente para 

fins de exercício das atividades inerentes à função. 

São expressamente vedadas:  

1.A utilização do veículo por terceiros; 

2.Utilização do veículo para fins particulares; 

3.Concessão de carona. 

Os encargos e despesas com abastecimento, manutenção, licenciamento, 

seguro e pedágio ficam a encargo da PREFEITURA. 

O FUNCIONÁRIO se compromete a conferência diária da quilometragem, 

bem como do estado de conservação do veículo, concordando desde já em prestar contas sobre 

possíveis danos, avarias e consumo excessivo, se a PREFEITURA julgar necessário. 

O FUNCIONÁRIO declara para todos e devidos fins ter recebido, nesta 

data, o veículo supracitado (remissão à Cláusula Primeira – Do Objeto), comprometendo-se à: 

 

1.Fazer uma condução responsável e segura zelando pela conservação 

do veículo; 

2.Comunicar diretamente à PREFEITURA a necessidade de manutenção 

ou conserto do veículo, não podendo esse procedimento (conserto ou 

manutenção) ser feito sem prévio consentimento ou por pessoa não 

autorizada pela PREFEITURA, excetuando-se aquelas de pequena 

monta, imprescindíveis à continuidade de viagens. 
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3.Prestar contas ou devolver o veículo por solicitação da PREFEITURA, 

por mera liberalidade ou para troca do mesmo. 

4.Comunicar imediatamente a prefeitura qualquer ocorrência relacionada 

ao veículo, tais como, danos, avarias e roubo ou furto. 

Comunicar imediatamente a prefeitura em caso de recebimento de multa 

por qualquer tipo de infração de trânsito. 

5.Pagar as multas decorrentes de infração de trânsito de sua 

responsabilidade. 

6.Abastecer o veículo em postos com bandeira, considerando o 

combustível preferencial (álcool ou gasolina) segundo orientação da 

PREFEITURA para cada usuário. 

7.Controlar o consumo conforme planilha em anexo, mediante 

apresentação da nota fiscal do abastecimento, e anotação da 

quilometragem no mento do abastecimento. 

8.Não utilizar o veículo para viagens particulares, inclusive no período de 

férias, salvo se houver liberação formal, por escrito da PREFEITURA. 

9.Não desviar, em caso algum, da rota definida. 

10.Durante todo o percurso, não consumir bebidas alcoólicas ou 

substâncias estupefacientes. 

11.Devolver imediatamente em caso de rescisão de contrato. 

Parágrafo Único: Em caso de danos ou avarias no veículo, decorrentes 

de negligência ou má utilização do mesmo, bem como o recebimento de 

multas por infração de trânsito ou ainda pelo não cumprimento das 

determinações acima, o FUNCIONÁRIO autoriza a PREFEITURA a 

proceder a desconto em folha de pagamento do valor correspondente ao 

mesmo. Em caso de acidente, o funcionário responderá, civil e 

criminalmente, pelos danos eventualmente causados a terceiros, 

ressalvado a hipótese de culpa exclusiva de terceiro. 

As cláusulas e/ou condições ora pactuadas poderão ser revistas, suprimidas 

e/ou revogadas no todo ou em parte a critério da PREFEITURA, mediante comunicação ao 

FUNCIONÁRIO. 

Nenhuma indenização será devida pela PREFEITURA, durante a vigência 

do presente termo, ou em caso de revogação, suspensão ou extinção do mesmo. 

Por não ser permitida a utilização do veículo para fins particulares, o mesmo 

não integrará salário para qualquer fim, seja ele previdenciário, trabalhista ou tributário. 
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Os controles de custos serão feitos através dos modelos emitidos pela 

PREFEITURA. 

O presente Termo terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará 

por prazo indeterminado, enquanto durar o vínculo empregatício, podendo ser revogado a qualquer 

tempo. 

Dar-se-á como automaticamente extinto o presente Adendo, na ocorrência 

das seguintes hipóteses: mudança de função cuja utilização do veículo deixe de ser necessária; 

determinação ou liberalidade da PREFEITURA; e extinção, cessação ou rescisão do contrato de 

trabalho. 

   

    Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da presente data. 

 
 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e nove dias do 
mês de abril de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 
 

 
RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 1.046, DE 29 DE ABRIL DE 2024 
 
 

Dispõe sobre autorização para servidor dirigir veículos da frota. 

 
 
 ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de abril de 
1990, FAZ SABER que:  

 

 Artigo 1º - Fica AUTORIZADO o(a) servidor(a) AMANDA DE PAULA 

TAKAHASHI MURATA, portador do RG nº 46802565  SSP/SP, CPF 371.958.428-35, ocupante do 

cargo de Assessor de Departamento, lotada na Secretaria Municipal de Gestão Pública, dirigir os 

veículos da frota da Prefeitura Municipal quando necessário, nos seguintes termos: 

 

   A utilização do veículo da prefeitura se destina única e exclusivamente para 

fins de exercício das atividades inerentes à função. 

São expressamente vedadas:  

1.A utilização do veículo por terceiros; 

2.Utilização do veículo para fins particulares; 

3.Concessão de carona. 

Os encargos e despesas com abastecimento, manutenção, licenciamento, 

seguro e pedágio ficam a encargo da PREFEITURA. 

O FUNCIONÁRIO se compromete a conferência diária da quilometragem, 

bem como do estado de conservação do veículo, concordando desde já em prestar contas sobre 

possíveis danos, avarias e consumo excessivo, se a PREFEITURA julgar necessário. 

O FUNCIONÁRIO declara para todos e devidos fins ter recebido, nesta 

data, o veículo supracitado (remissão à Cláusula Primeira – Do Objeto), comprometendo-se à: 

 

1.Fazer uma condução responsável e segura zelando pela conservação 

do veículo; 

2.Comunicar diretamente à PREFEITURA a necessidade de manutenção 

ou conserto do veículo, não podendo esse procedimento (conserto ou 

manutenção) ser feito sem prévio consentimento ou por pessoa não 

autorizada pela PREFEITURA, excetuando-se aquelas de pequena 

monta, imprescindíveis à continuidade de viagens. 
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3.Prestar contas ou devolver o veículo por solicitação da PREFEITURA, 

por mera liberalidade ou para troca do mesmo. 

4.Comunicar imediatamente a prefeitura qualquer ocorrência relacionada 

ao veículo, tais como, danos, avarias e roubo ou furto. 

Comunicar imediatamente a prefeitura em caso de recebimento de multa 

por qualquer tipo de infração de trânsito. 

5.Pagar as multas decorrentes de infração de trânsito de sua 

responsabilidade. 

6.Abastecer o veículo em postos com bandeira, considerando o 

combustível preferencial (álcool ou gasolina) segundo orientação da 

PREFEITURA para cada usuário. 

7.Controlar o consumo conforme planilha em anexo, mediante 

apresentação da nota fiscal do abastecimento, e anotação da 

quilometragem no mento do abastecimento. 

8.Não utilizar o veículo para viagens particulares, inclusive no período de 

férias, salvo se houver liberação formal, por escrito da PREFEITURA. 

9.Não desviar, em caso algum, da rota definida. 

10.Durante todo o percurso, não consumir bebidas alcoólicas ou 

substâncias estupefacientes. 

11.Devolver imediatamente em caso de rescisão de contrato. 

Parágrafo Único: Em caso de danos ou avarias no veículo, decorrentes 

de negligência ou má utilização do mesmo, bem como o recebimento de 

multas por infração de trânsito ou ainda pelo não cumprimento das 

determinações acima, o FUNCIONÁRIO autoriza a PREFEITURA a 

proceder a desconto em folha de pagamento do valor correspondente ao 

mesmo. Em caso de acidente, o funcionário responderá, civil e 

criminalmente, pelos danos eventualmente causados a terceiros, 

ressalvado a hipótese de culpa exclusiva de terceiro. 

As cláusulas e/ou condições ora pactuadas poderão ser revistas, suprimidas 

e/ou revogadas no todo ou em parte a critério da PREFEITURA, mediante comunicação ao 

FUNCIONÁRIO. 

Nenhuma indenização será devida pela PREFEITURA, durante a vigência 

do presente termo, ou em caso de revogação, suspensão ou extinção do mesmo. 

Por não ser permitida a utilização do veículo para fins particulares, o mesmo 

não integrará salário para qualquer fim, seja ele previdenciário, trabalhista ou tributário. 
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Os controles de custos serão feitos através dos modelos emitidos pela 

PREFEITURA. 

O presente Termo terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará 

por prazo indeterminado, enquanto durar o vínculo empregatício, podendo ser revogado a qualquer 

tempo. 

Dar-se-á como automaticamente extinto o presente Adendo, na ocorrência 

das seguintes hipóteses: mudança de função cuja utilização do veículo deixe de ser necessária; 

determinação ou liberalidade da PREFEITURA; e extinção, cessação ou rescisão do contrato de 

trabalho. 

   

    Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da presente data. 

 
 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e nove dias do 
mês de abril de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 

ROGERIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
 
 
 
 

 
RAFAEL CARBONARI BATISTA 

Secretário Municipal de Gestão Pública 
 

 
 

 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Terça-feira, 07 de maio de 2024 Ano VI | Edição nº 1791 | Página 17 de 20

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Comunicados
Comunicados

Audiências Públicas

Audiências Públicas
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5340-3/2024
I  -OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  RAÇÃO  E  MILHO  PARA

PEIXES E PATOS QUE VIVEM NO PARQUE DA CIDADE.
II  -  CONTRATADA:  ATACADÃO  DA  RAÇÃO  LTDA  –

CNPJ: 15.483.752/0001/28
III - ENTREGA: IMEDIATA
IV - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso ii, da Lei

Federal nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.
V - VALOR GLOBAL: R$ 7.146,00 (SETE MIL, CENTO E

QUARENTA E SEIS REAIS)
VI – JUSTIFICATIVA: PARA MANTER OS PATOS E OS

PEIXES QUE VIVEM NO PARQUE DA CIDADE ALIMENTADOS,
FAZ-SE NECESSÁRIA A COMPRA DE ALIMENTO APROPRIADO
PARA ELES.

Itupeva, 07 de maio de 2024.
Publique-se.
RAFAEL BETELLI DEBONE
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

...........................................................................................................
AUTORIZAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3826-3/2024
I  -OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  SULFATO  DE  QUINIDINI

P A R A  A T E N D E R  O  P R O C E S S O  J U D I C I A L
Nº1001057-27.2015.8.26.0514 EM NOME DE E.F.O.H, PARA
O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

I I  -  C O N T R A T A D A :  P H E R M E D I C  A P O I O
ADMINISTRATIVO LTDA – CNPJ: 21.304.333/0001-84

III - VIGÊNCIA: 12 MESES
IV - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso ii, da Lei

Federal nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.
V - VALOR GLOBAL: R$ 11.023,00 (ONZE MIL E VINTE

E TRÊS REAIS)
VI  –  JUSTIFICATIVA:  A  AQUISIÇÃO  SE  FAZ

NECESSÁRIA PARA A CONTINUIDADE DO CUMPRIMENTO DE
ORDEM JUDICIAL,  QUE CONSIDERA O RISCO A SAÚDE E
INTEGRIDADE DA VIDA DO IMPETRADO QUE É SUSCETÍVEL
AO RISCO DE MORTE SÚBITA EM DECORRÊNCIA DE SUA
PATOLOGIA.

Itupeva, 07 de maio de 2024.
Publique-se.
CATARINA HASS LOPES DI GIOVANNI
Secretária Municipal de Saúde

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Itupeva, 03 de maio de 2024.

Processo Administrativo: 1728-3/2024
Assunto: Pregão Eletrônico nº 02/2024
Objeto: Aquisição de água mineral, sob o sistema de

registro de preço, pelo período de 12 (doze) meses.
1.  Face  ao  que  consta  nos  autos  em  epígrafe,

ADJUDICO  e HOMOLOGO o  PREGÃO ELETRÔNICO Nº

002/2024, por seus próprios fundamentos, com base nas
informações constantes na Ata da Sessão, lavrada em 03
de maio de 2024, conforme segue:
LICITANTE: VILA IMPERIAL BEBIDAS LTDA

CNPJ: 46.462.817/0001-82

ITEM DESCRIÇÃO
UNID
DE
MEDIDA

QUANT.
VL.
UNIT.

02
ÁGUA MINERAL, NATURAL SEM GÁS, COPO 200 ML, CONFORME DESCRITIVO
ANEXO I

Copo 40.140 R$ 0,59

04
ÁGUA MINERAL, NATURAL SEM GÁS, COPO 200 ML, CONFORME DESCRITIVO
ANEXO I

Copo 13.380 R$ 0,59

2. Declaro FRACASSADOS os itens: 01 e 03.
3. Publique-se.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Eliminação
Eliminação

EDITAL Nº 203, DE 06 DE MAIO DE 2024.
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2023
AGENTE  DE  POLÍTICAS  SOCIAIS  -  TÉCNICO  EM

FARMÁCIA
Ref. Proc. 2325/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  a
candidata  abaixo  relacionada,  convocada  para  vaga  de
AGENTE  DE  POLÍTICAS  SOCIAIS  -  TÉCNICO  EM
FARMÁCIA, através do edital nº 141/2024, foi eliminada
do Concurso Público nº 02/2023, conforme o motivo
abaixo:
Clas. Nome Motivo

1º LETICIA PAGOTTO DOS SANTOS Desistiu de assumir a vaga,
conforme documento anexo ao
Proc. Adm. 2325/2024.

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 06 de maio de 2024.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

EDITAL Nº 205, DE 06 DE MAIO DE 2024.
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2022
AGENTE  DE  POLÍTICAS  SOCIAIS  -  TÉCNICO  EM

ENFERMAGEM
Ref. Proc. 5001/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  o
candidato  abaixo  relacionado,  convocado  para  vaga  de
AGENTE  DE  POLÍTICAS  SOCIAIS  -  TÉCNICO  EM
ENFERMAGEM,  através  do  edital  nº  197/2024,  foi
eliminado do Concurso Público nº 02/2022, conforme
o motivo abaixo:
Clas. Nome Motivo

15º CLAYTON DO CARMO LEITE Não compareceu no dia 06/05/2024

conforme edital de convocação
nº 197/2024
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E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 06 de maio de 2024.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

EDITAL Nº 207, DE 06 DE MAIO DE 2024.
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  –  LÍNGUA

INGLESA
Ref. Proc. 284/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  a
candidata  abaixo  relacionada,  convocada  para  vaga  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  –  LÍNGUA
INGLESA, através do edital nº 199/2024, foi eliminada
do Concurso Público nº 01/2019, conforme o motivo
abaixo:
Clas. Nome Motivo

28º GISELA MARQUES ARAUJO Não compareceu no dia 06/05/2024

conforme edital de convocação
nº 199/2024

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 06 de maio de 2024.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 204, DE 06 DE MAIO DE
2024.

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2023
AGENTE  DE  POLÍTICAS  SOCIAIS  -  TÉCNICO  EM

FARMÁCIA
Ref. Proc. 2325/2024 – Sec. Saúde
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  os(as)  candidatos(as)  abaixo,  a
comparecerem  no  CAS  (Centro  de  Atendimento  ao
Servidor),  localizado  à  Rua  Professora  Deolinda
Silveira  de  Camargo  nº  93  -  Jd.  São  Vicente,
Itupeva/SP, no dia 09 de maio de 2024 às 08h30,
munidos(as)  de  cópias  simples  dos  documentos
abaixo, exigidos no edital do Concurso Público:

1) Documento de CPF;
2)  Para os  cargos de nível  superior:  Diploma;

Para  os  cargos  de  nível  fundamental  e  médio:
Certificado de Escolaridade;

3) Histórico Escolar.
Nesta oportunidade será feita a entrega da relação de

documentos  necessários  para  admissão  e  informações
sobre os exames admissionais.

Fica  desde  já  alertado  que  o  não  comparecimento
dos(as)  convocados(as)  no  dia,  horário  e  local  indicado,
acarretará  em  sua  eliminação  do  respectivo  Concurso
Público e anulação dos atos com respeito a ele praticado.

Após  a  realização  do  Exame  Admissional,  os(as)

cand idatos(as)  deverão  apresentar  toda  a
documentação no CAS (Centro de Atendimento ao
Servidor),  localizado  à  Rua  Professora  Deolinda
Silveira  de  Camargo  nº  93  -  Jd.  São  Vicente,
Itupeva/SP.
Classif Nome RG.

6º SANDRA BREA DE ANDRADE MARIANO 661094145

Itupeva, 06 de maio de 2024.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 206, DE 06 DE MAIO DE
2024.

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2022
AGENTE  DE  POLÍTICAS  SOCIAIS  -  TÉCNICO  EM

ENFERMAGEM
Ref. Proc. 5001/2024 – Saúde
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  os(as)  candidatos(as)  abaixo,  a
comparecerem  no  CAS  (Centro  de  Atendimento  ao
Servidor),  localizado  à  Rua  Professora  Deolinda
Silveira  de  Camargo  nº  93  -  Jd.  São  Vicente,
Itupeva/SP, no dia 09 de maio de 2024 às 08h30,
munidos(as)  de  cópias  simples  dos  documentos
abaixo, exigidos no edital do Concurso Público:

1) Documento de CPF;
2)  Para os  cargos de nível  superior:  Diploma;

Para  os  cargos  de  nível  fundamental  e  médio:
Certificado de Escolaridade;

3) Histórico Escolar.
Nesta oportunidade será feita a entrega da relação de

documentos  necessários  para  admissão  e  informações
sobre os exames admissionais.

Fica  desde  já  alertado  que  o  não  comparecimento
dos(as)  convocados(as)  no  dia,  horário  e  local  indicado,
acarretará  em  sua  eliminação  do  respectivo  Concurso
Público e anulação dos atos com respeito a ele praticado.

Após  a  realização  do  Exame  Admissional,  os(as)
cand idatos(as)  deverão  apresentar  toda  a
documentação no CAS (Centro de Atendimento ao
Servidor),  localizado  à  Rua  Professora  Deolinda
Silveira  de  Camargo  nº  93  -  Jd.  São  Vicente,
Itupeva/SP.
Classif Nome RG.

16º RAFAEL PITTA SOUZA 56870535

Itupeva, 06 de maio de 2024.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 208, DE 06 DE MAIO DE
2024.

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  –  LÍNGUA

INGLESA
Ref. Proc. 284/2024 – Sec. Educação
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  os(as)  candidatos(as)  abaixo,  a
comparecerem  no  CAS  (Centro  de  Atendimento  ao
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Servidor),  localizado  à  Rua  Professora  Deolinda
Silveira  de  Camargo  nº  93  -  Jd.  São  Vicente,
Itupeva/SP, no dia 09 de maio de 2024 às 08h30,
munidos(as)  de  cópias  simples  dos  documentos
abaixo, exigidos no edital do Concurso Público:

1) Documento de CPF;
2)  Para os  cargos de nível  superior:  Diploma,

Para  os  cargos  de  nível  fundamental  e  médio:
Certificado de Escolaridade;

3) Histórico Escolar.
Nesta oportunidade será feita a entrega da relação de

documentos  necessários  para  admissão  e  informações
sobre os exames admissionais.

Fica  desde  já  alertado  que  o  não  comparecimento
dos(as)  convocados(as)  no  dia,  horário  e  local  indicado,
acarretará  em  sua  eliminação  do  respectivo  Concurso
Público e anulação dos atos com respeito a ele praticado.

Após  a  realização  do  Exame  Admissional,  os(as)
cand idatos(as)  deverão  apresentar  toda  a
documentação no CAS (Centro de Atendimento ao
Servidor),  localizado  à  Rua  Professora  Deolinda
Silveira  de  Camargo  nº  93  -  Jd.  São  Vicente,
Itupeva/SP.
Classif Nome RG.

29º FRANCINE FRANCO DE SIQUEIRA DA SILVA 296794168

Itupeva, 06 de maio de 2024.
RAFAEL CARBONARI BATISTA

Secretário Municipal de Gestão Pública
...........................................................................................................
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